
Lei n.º 2.832 
De 17 de dezembro de 2014. 

 
 

 

Isenta o Estado do Rio de Janeiro, suas 

Autarquias e Fundações públicas das taxas e 

contribuições relacionadas aos seus patrimônios 

enquanto houver a exigência de reciprocidade 

para isenção da Taxa Judiciária.” 

A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei. 

 

 

Art. 1º - Fica o Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias e Fundações 

Públicas isentos de taxas e contribuições relacionadas aos seus patrimônios 

enquanto perdurar a exigência de reciprocidade para a concessão de isenção 

de Taxa Judiciária. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

     Sala das Sessões em 17 de dezembro de 2014. 
 
 
 

Salvador de Souza      Silvio Rogério Furtado da Graça 
PRESIDENTE                                 VICE - PRESIDENTE                   
  
 
        
                                   
Genaro Eurico Rocha    Michelle Vieira Cabral da Silva 
 1º SECRETÁRIO           2ª SECRETÁRIA 

 

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. 
Extraiam-se cópias para as devidas publicações. 
Gabinete do Prefeito, em ___/___/___ 
 
 
 
Álvaro Cabral da Silva -    Prefeito Municipal 


